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Autoriza a Prefeitura Municipal 
de São Jose dos Campos a assinar 
com a Fu ndaç ão Põlo TecnolÕgico 
de São Jose dos Campos - POLOV~ 

LE, convênio de Cooperação Tec 
nica, visando o Desenvolvimento 
TecnolÕgico. 

A Prefeita .·Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Art9 19 - Fica incluido no Plano Plurianual, 
Lei n9 3675 de 05 de Dezembro de 1989, o Programa Polovale - Fundação Pô 
lo TecnolÕgico de São Jose dos Campos. 

Art9 29 - Fica a Prefeitura Municipal de São 
Jose dos Campos autorizada a assinar Convênio, visando materializar, opo! 
tuna, econ~mica e eficientémente a inovação tecnolÕgica e o desenvolvime~ 
to industrial, através do apoio e orientação a serem prestados pela Fund~ 
ção Põlo Tecnolõgico de São Jose dos Campos - POLOVALE a empresas nascen 
tes de base tecnolõgica ou a empresas jã existentes que necessitem atin 
gir nivel mais moderno e competitivo. 

Art9 39- As condiçõ es de realização dos se! 
viços ora autorizados estão es tabelecidas na min uta de Convênio anexa,que 
e parte integrante desta lei . 

Art9 49 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a ab~ir um credito especial no valor de Cr$ 213.420.000.00 (duzentos e 
treze milhões, quatrocentos e vinte mil cruzeiros) para atender as neces 
sidades iniciais do convê nio com a Fundação PÕlo tecnolÕgico de São Jose 
dos Campos - POLOVALE a ser assinado. 

Art9 59 - O Credito aberto no artigo anterior 
correra por conta da anulação total da seguinte dotação do orçamento vi 
gente: 

o 7 . 1 o 
07.10-0309020.2086 
07.10-3132 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA r,ERAL 
Contratos de Locação 
Outros Serviços e Encargos 

Art9 69 - Fica ainda o Poder executivo auto 
rizado a suplementar, por decreto, o credito aberto no artigo 49, com ba 
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se na variação mensal do indice de Pre ço ao Consumidor da Fundação Insti 
tuto de Pesquisas Econ ômicas da USP - FIPE, sem prejuizo do disposto no 
artigo 79 da Lei 4334 de 09 de dezembro de 1992. 

Art9 79 - Esta Le i entrarã em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Josê dos Campos, 
06 de julho de 1993 . 

Angela ~~~~t:in 
Prefeita Municipal 

Registrada na Di vi são de Formalização e A~os 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos seis dias do mês de julho do ano 

de m i 1 no v e centos e· no ven ta e três . _..------\ ... - (--~- --

DFO/Gleston 

r"_..,.- ~nrn1 to~ J h-r,· o · 

Di'v-:i~rmal i zaçã e Atos 

. . . .. .. I ... ..... . 


